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Despacho  
 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município. 
 

Ao Executivo Municipal, que através da Secretaria competente, realize estudos 
para reestruturação dos seguintes pontos de conflito de transito no município: 

- adequar a Av. Antares em sentido único no trecho compreendido entre a Av. 
Ayrton Senna e Rua Inácio Luiz do Nascimento (proposta 01), no Jardim Cruzeiro do Sul e/ou 
desapropriar parte do lote no encontro das Avenidas Ayrton Senna e Antares, viabilizando um 
bolsão de desaceleração no local (proposta 02), conforme croqui anexo; 

- fomentar sentido único no retorno da Avenida Rio Arinos em frente à Rua 
Campo Grande, dando acesso bairro-centro no local; e sentido único no retorno da Avenida Rio 
Arinos em frente à Rua Oliveira, dando acesso centro-bairro no local, conforme croqui anexo. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
         

Nesses cruzamentos há conflitos de trafegabilidade, sendo comum que os 
motoristas cruzem nos dois sentidos sem prestar atenção nas placas de sinalização, 
ocasionando vários acidentes.  

Nesse sentido, solicito a realização do serviço com maior brevidade possível. 
 
 

Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 06 de agosto de 2018. 
 
 
 

Ver. Salvador Pizzolio 
Vereador 



 

 
 

  



 

 


